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PROJETO DE LEI Nº 01/2026, DE 01 DE JULHO DE 2026 DE 

AUTORIA DA VEREADORA ROMENIA MOURÃO  

 
EMENTA: Dispõe sobre a denominação do 

logradouro público que especifica e dá outras 

providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA DO MARANHÃO, Estado do 

Maranhão, por seus representantes legais, aprova: 

 

Art. 1º - Fica oficialmente denominada Travessa Joel Ferreira a via pública, 

atualmente sem denominação oficial, que faz a ligação entre a Rua Nova e o 

Cemitério da Sapucaia, na sede do município de Santa Filomena do Maranhão. 

 

Art. 2º - O Poder Executivo Municipal, através de seus órgãos competentes, adotará 

as providências necessárias para a confecção e instalação das placas de identificação 

da referida via. 

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O presente Projeto de Lei tem como objetivo prestar uma justa e merecida 

homenagem a um cidadão que contribuiu de forma direta e permanente para a 

comunidade local. 

 

O senhor Joel Ferreira, em um ato de grande nobreza e desprendimento, foi o doador 

de parte do terreno que deu origem à travessa em questão. Sua generosidade 

permitiu a criação de um caminho que hoje serve a toda a população, facilitando o 

acesso ao Cemitério da Sapucaia. 

 

Nomear este logradouro como "Travessa Joel Ferreira" é a forma mais justa de 

eternizar a memória e o gesto de um homem que ajudou a construir a própria 

história daquele local. É um reconhecimento público que serve de exemplo e inspira 

a todos sobre a importância da participação cidadã na construção de nossa cidade. 
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Desta forma, contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação desta 

matéria, como forma de valorizar nossa história e homenagear quem de fato 

contribuiu para o bem comum. 

 

Santa Filomena do Maranhão, 01 de julho 2026 

 

NÁDIA ROMENIA 

Vereador Municipal 


